
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 10 de abril de 2026 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

COORDENADORIA DE INGRESSO, LICENÇAS,
READAPTAÇÃO E APOSENTADORIA DESPACHO Nº 01,

DE 9 DE ABRIL DE 2026

DESPACHO DO COORDENADOR

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

AMANDA AYUMI HOTSUTA - 525***194 - NI 1533309 - Processo SEI nº 009.00000630/2026-18 -
Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de
atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das atribuições do
cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

ANDRE AUGUSTO CORREA CUNHA - 211***862 - NI 1533328 - Não identificado impedimento de
longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º,
da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

ATHOS CARDOSO PEREIRA DE SOUZA - 449***7 - NI 1533322 - Não identificado impedimento de
longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º,
da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

BRUNA VALADARES DE OLIVEIRA - 237***190 - NI 1502362 - Processo SEI nº 009.00000634/2026-66-
Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015, não compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de
atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, inapto para o desempenho das atribuições
do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002. O candidato poderá requerer a realização de
junta médica no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta publicação.

BRUNO ANSELMO GUILHEN - 270***099 - NI 1533315 - Candidato considerado pessoa com
deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do
cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo
assim, apto para o desempenho das atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683,
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

CARLOS ROBERTO DE SOUZA PARRA - 554***001 - NI 1533392 - Processo SEI nº 009.00000729/2026-
80 - Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
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Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de
deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992..

CLEVERSON CHRISTIAN - 217***69 - NI 1533327 - Não identificado impedimento de longo prazo que
possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

DANIELI FANTUCCI DE CASTRO MACHADO - 290***927 - NI 1501558 - Processo SEI nº
009.00000647/2026-35- Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da
Lei Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol
mínimo de atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das
atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada
pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

DANILO DOVIDIO CARVALHO - 400***067 - NI 1533306 - Processo SEI nº 009.00000650/2026-59 -
Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de
atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das atribuições do
cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

EDUARDO PALMEIRA VASCONCELLOS - 200***60188 - NI 1533317 - Não identificado impedimento de
longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º,
da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

FILIPE RICARDO BATISTA BISCARDE - 120***4793 - NI 1533339 - Não identificado impedimento de
longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º,
da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

ISABELA CRISTINA VIEIRA DA SILVA - 508***654 - NI 1533310 - Processo SEI nº 009.0000656/2026-26 -
Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de
deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992..

JEFFERSON SANTIAGO SILVA - 114***446 - NI 1533330 - Não identificado impedimento de longo prazo
que possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei
Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

JOAO GABRIEL BOMFIM MALHEIROS - 392***03 - NI 1527849 - Candidato não compareceu à perícia
médica agendada.

JOAO PAULO PONTE PIERRE - 200***89891 - NI 1532703 - Não identificado impedimento de longo
prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei
Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.
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JOSE JUNIOR RODRIGUES FRANCA - 236***76 - NI 1533337 - Candidato considerado pessoa com
deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do
cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo
assim, apto para o desempenho das atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683,
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

LANY MIWA TAKEMATSU - 276***9 - NI 1533334 - Não identificado impedimento de longo prazo que
possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

LEYBERSON PEREIRA DANTAS ASSUNCAO - 063***41346 - NI 1533393 -  Após a aplicação da avaliação
biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de
novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de deficiência pelo instrumento, não
sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei
Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992..

LEYSER PACHECO PIRES FILHO - 538***8 - NI 1533311 - Processo SEI nº 009.00000735/2026-37 - Após
a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de
deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992..

LUCAS JOSE MARTINS PINNA - 292***691 - NI 1533312 - Processo SEI nº 009.00000700/2026-06 - Após
a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de
deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992..

MAICON FAGNE DA CRUZ FARIAS - 553***16 - NI 1462518 - Processo SEI n 009.00000738/2026-71 -
Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de
deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992..

OTHAVIO AUGUSTO OLIVEIRA FURST - 422***63 - NI 1533313 - Processo SEI nº 009.00000715/2026-
66- Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de
deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992..
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RAFAEL AUGUSTO CARVALHO - 407***163 - NI 1533319 - Após a aplicação da avaliação
biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de
novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de deficiência pelo instrumento, não
sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei
Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992..

RAFAEL CESAR ALVES NUNES - 401***99 - NI 1501806 - Após a aplicação da avaliação biopsicossocial,
realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18
de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-
se que, no momento, inexiste grau de deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o
candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a
Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992..

RAFAEL DICK DE BRITO DIAS - 301***4 - NI 1533332 - Não identificado impedimento de longo prazo
que possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei
Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

RODRIGO BIN RESENDE DA SILVA - 608***38134 - NI 1533314 - Após a aplicação da avaliação
biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de
novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de deficiência pelo instrumento, não
sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei
Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992..

UBIRATHAN DE MORAES MESSIAS JUNIOR - 208***15 - NI 1527864 - Não identificado impedimento de
longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º,
da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

YAN GABRIEL OLIVEIRA GALVAO VIANA - 045***52341 - NI 1533308 - Processo SEI nº
009.00000726/2026-46 - Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da
Lei Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol
mínimo de atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das
atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada
pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

LUIZ HENRIQUE BORASCHI VIEIRA RIBAS - 464***022 - NI 1533212 - Fica suspenso por 120 (cento e
vinte) dias a contar de 07/04/2026, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de
posse do referido candidato ao cargo de MEDICO ORTOPEDISTA, do UNICAMP UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18,
de 29/04/15.
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